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CONTRATO Nº 22/2026 DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, VERSIONAMENTO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS OFICIAIS, CONFORME INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 03/2026.

[bookmark: _Hlk223072298]Que entre si realizam, de um lado o Município de Miraguaí, Estado do Rio Grande do Sul, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n.º 87.613.121/0001-97, com sede administrativa na Avenida Ijuí, 1593, cidade de MIRAGUAÍ, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Senhor LEONIR HARTK, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Maracanã, nº 195, Centro - Miraguaí/RS, inscrito no CPF: 274.569.430-87, doravante denominado de CONTRATANTE, e de outro lado à empresa CESPRO Processamento de Dados Ltda, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Lucas de Oliveira, 49 – sala 503 – Centro - Novo Hamburgo / RS, inscrita no CNPJ n.º 17.875.435/0001-82, representada neste ato pela Sra. GREICI ROSIANE SCHAEFER PETRY, inscrita no CPF nº 005.283.420-45, doravante denominado de CONTRATADA, de comum acordo e amparado na Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, na licitação sob a modalidade de Inexigibilidade de Licitação nº 03/2026, declaram pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, ter justo e contratado entre si, para o fornecimento dos serviços conforme descrição abaixo:

Cláusula Primeira - Do Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, VERSIONAMENTO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS OFICIAIS.

Cláusula Segunda – Forma da prestação de serviços:
1. A CONTRATANTE se reserva o direito de exercer o controle e a fiscalização de fornecimento dos serviços.
2. A execução dos serviços deverá ocorrer em conformidade com as especificações da proposta e do Termo de Referência.

Cláusula Terceira - Dos Preços: A CONTRATADA para o fornecimento dos serviços, objeto da Cláusula Primeira deste instrumento, cobrará do Município os seguintes valores:
	
Item
	
Quant.
	
Unid.
	
Especificação
	VALOR TOTAL

	
01
	

12
	
MESES
	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO, ATUALIZAÇÃO, COMPILAÇÃO, CONSOLIDAÇÃO, VERSIONAMENTO E PUBLICAÇÃO ON-LINE DOS ATOS OFICIAIS.
	R$ 2.760,00



Cláusula Quarta - Do Pagamento: O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias após a emissão e encaminhamento da nota fiscal.

Cláusula Quinta - Do Reajuste: O valor contratado poderá ser reajustado após o interregno mínimo de 12 (doze) meses, contado da data da proposta ou do orçamento a que esta se referir, nos termos do art. 92, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021.
5.1 O reajuste será calculado com base na variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), considerando-se o período compreendido entre o mês de referência da proposta e o mês imediatamente anterior ao do reajuste.

5.2 Caso o índice venha a ser extinto ou substituído, será adotado o índice que vier a substituí-lo oficialmente ou, na ausência deste, outro índice que reflita a variação inflacionária do período, mediante acordo entre as partes e observância da legislação vigente.
5.3 O reajuste será formalizado por meio de termo aditivo, mantidas as demais condições contratuais.
 
Cláusula Sexta – O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data de sua assinatura.
6.1 A vigência poderá ser prorrogada, mediante termo aditivo, desde que comprovada a vantagem para a Administração e observados os limites e condições previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente quanto à natureza continuada do serviço.
6.2 A prorrogação dependerá de manifestação formal da Administração, demonstração da manutenção das condições de habilitação da Contratada e disponibilidade orçamentária.

Cláusula Sétima- Das obrigações
7.1 DA CONTRATADA: 
a) Prestar os serviços técnicos especializados de manutenção, atualização, compilação, consolidação, versionamento e publicação on-line dos atos oficiais do Município, com observância das especificações técnicas e condições estabelecidas no contrato.
b) Manter a plataforma eletrônica em pleno funcionamento durante toda a vigência contratual, assegurando estabilidade, integridade dos dados e disponibilidade de acesso público.
c) Realizar a atualização contínua do acervo normativo municipal, promovendo a consolidação das alterações legislativas, indicação de revogações e controle de vigência das normas.
d) Garantir o versionamento histórico dos atos oficiais, preservando todas as redações anteriores e alterações realizadas ao longo do tempo.
e) Disponibilizar ferramenta de busca eficiente, permitindo pesquisa por número, ano, assunto e palavras-chave.
f) Prestar suporte técnico adequado, dentro de prazos razoáveis, para solução de eventuais inconsistências, falhas ou dúvidas operacionais.
g) Manter sigilo e segurança das informações eventualmente acessadas em razão da execução contratual, observando a legislação aplicável.
h) Responsabilizar-se pela integridade do banco de dados legislativo durante a vigência do contrato, adotando medidas de segurança e backup.
i) Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas, conforme previsto na Lei nº 14.133.
j) Comunicar imediatamente à Contratante qualquer situação que possa comprometer a regular execução dos serviços.

7.2 DA CONTRATANTE
a) Disponibilizar à Contratada, de forma tempestiva, todos os atos oficiais (leis, decretos, portarias, resoluções e demais normativos) necessários à atualização e consolidação do sistema.
b) Fornecer informações claras e completas quanto às alterações legislativas, revogações e novos atos editados, garantindo a fidedignidade dos dados encaminhados.
c) Designar servidor responsável para atuar como fiscal do contrato, acompanhando a execução dos serviços e atestando sua conformidade.
d) Permitir o acesso às informações e documentos indispensáveis à adequada prestação dos serviços, observadas as normas de segurança da informação.
e) Efetuar o pagamento à Contratada na forma e prazos estabelecidos contratualmente, após a devida comprovação da execução do serviço.
f) Comunicar formalmente à Contratada eventuais falhas ou inconsistências identificadas no sistema, para que sejam adotadas as providências cabíveis.
g) Zelar pela utilização adequada da plataforma disponibilizada, observando as orientações técnicas fornecidas.
h) Exercer a fiscalização do contrato, nos termos da Lei nº 14.133, especialmente quanto à verificação da regularidade da execução e cumprimento das obrigações assumidas.

Cláusula Oitava- Das Penalidades: A CONTRATADA, não cumprindo as obrigações assumidas neste contrato ou os preceitos legais, sofrerá as seguintes penalidades:
a) advertência;
b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor do objeto licitado ou contratado;
c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.

Cláusula Nona - Nenhuma modificação poderá ser introduzida no presente contrato sem o consentimento prévio do MUNICÍPIO, mediante acordo escrito, obedecido os limites legais.

Cláusula Décima - Os casos de alteração ou rescisão contratual são os constantes na Lei Federal nº 14.133/2021.

Cláusula Décima Primeira - O presente contrato poderá ser rescindido por mútuo acordo ou conveniência administrativa, recebendo a CONTRATADA somente pelos serviços já fornecidos, não lhe sendo devido qualquer outro valor a título de indenização ou a qualquer outro título presente ou futuramente, sob qualquer alegação ou fundamento. 

Cláusula Décima Segunda - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei federal nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira - As despesas decorrentes com a execução do presente contrato correm a conta das seguintes dotações orçamentárias: 
03.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
03.001 - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 
20 - Apoio Administração - Administração Geral 
4.122 - Administração / Administração Geral 
2.008 - ADMINISTRAÇÃO GERAL - SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
50 - 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 1.500.0000.0500 - RECURSO LIVRE

Cláusula Décima Quarta - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.
a) O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
b) As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula Décima Quinta - A fiscalização do contrato ficará a cargo do Secretário Municipal de Administração conforme Portaria nº  049/2025 e a gestão através do servidor designado pela Portaria 041/2025.
Cláusula Décima Sexta - O contratado se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação. 

Cláusula Décima Sétima - O contratado se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

Cláusula Décima Oitava - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução do presente contrato que não possam ser dirimidas pela intermediação administrativa, fica eleito o Foro da Comarca de Tenente Portela/RS, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

E por estarem desta forma justos e contratados, firmam o presente com 02 (duas) testemunhas, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem emendas e rasuras, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Miraguaí/RS, 05 de março de 2026.



_______________________________                    _________________________________________
LEONIR HARTK                                                      CESPRO Processamento de Dados Ltda
Prefeito                                                                        CNPJ n.º 17.875.435/0001-82
Contratante                                                                    Contratada
      

_______________________________________
Fiscal do contrato




Testemunhas: 1º _____________________                      2º _______________________
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